
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Gerência de Licitação - DER-GEL   

EDITAL Nº 14/2026/DER-GEL

  EDITAL DA DISPENSA ELETRÔNICA N º 104/2026.
(Processo Administrativo SEI nº 0009.010177/2025-09)

 
DADOS DA DISPENSA ELETRÔNICA

UASG 925851

Unidade Orçamentária Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO

Unidade Requisitante Coordenadoria de Logística - CLOG/DER-RO

Objeto
Aquisição de materiais elétricos e outros necessários para a alteração
do Layout das instalações do Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes/RO

Valor estimado R$ 17.021,85 (dezessete mil vinte e um reais e oitenta e cinco centavos)

Preferência
ME/EPP/EQUIPARADAS Sim

ETAPA DE LANCES

Data de Lances 22/06/2026

Horário da fase de Lances De 08h00min às 14h00min (horário de Brasília)

Link para acesso https://www.gov.br/compras/pt-br
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Aquisição de materiais elétricos e outros necessários para a alteração do Layout das
instalações do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes/RO.

1.2. A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR PREÇO por GRUPO.
1.3. A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da Carta Proposta, anexo deste
Edital de Contratação Direta.

1.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos propostos pela
administração.

1.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto constante nos anexos deste Edital
e o respectivo código do catálogo de serviços ou material  (CATSER) do Compras.gov, prevalecem as
especificações do Edital.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

Edital 14 (73288385)         SEI 0009.010177/2025-09 / pg. 1

https://www.gov.br/compras/pt-br


2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário); e,

2.2.5. Sociedades cooperativas.

2.3. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio,
tendo em vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco
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operacionalmente inviável de ser executado por apenas uma empresa.

2.4. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade
ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, taxas, emolumentos e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Contratação Direta e
seus anexos;

3.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
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reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Edital.

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,
na forma da seção respectiva deste Edital de Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital.

 

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Edital.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por grupo.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital
de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 1%.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
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classificação.

4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estipulado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance
ofertado e/ou valor negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02
(duas) horas se outro prazo não for fixado, acompanhada de documentos complementares, se
necessários.

5.4.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo
de referência, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.6.1. SICAF;

5.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e,

5.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

5.8. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
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fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.10. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.11. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.12. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital de Contratação Direta e em seus anexos.

5.13. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.13.1. Não indicar a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicar na
marca CONFORME TR, ou ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta,
efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A
EXIGÊNCIA DE MARCA).

5.13.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.13.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.13.4. Que contiver vícios insanáveis;

5.13.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus
anexos;

5.13.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.13.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.13.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

5.14. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.14.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

5.14.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.15. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será:

5.15.1. O valor global estimado para a contratação.

5.15.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa
a este documento.

5.15.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.15.4. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a
Lei.
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5.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

5.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão
de recolhimento de impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.20. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam no item 15 do Termo de Referência - Anexo II do Edital e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
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6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8.1. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital de Contratação Direta.

6.8.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO
7.1. A entrega dos itens deverá ser de acordo com as condições de execução estabelecidas no
item 11 do Anexo II.

7.2. O recebimento do objeto será em sua (integralidade ou parcelada), bem como em
observância previsto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.3. Será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável designado pela(o) Autoridade
Competente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da efetiva entrega, de acordo com o art. 140
inciso II, alínea “a”, e ainda § 2º, com o intuito de verificar a conformidade com a especificação exigida.

7.4. O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na NOTA FISCAL quando
da sua entrega.

7.5. A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, os itens que forem rejeitados parcial
ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos, danos ou não estiverem de acordo com a especificação
do termo de referência imediatamente.

7.6. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o
pagamento dos materiais.

7.7. Será recebido DEFINITIVAMENTE após a comprovação da qualidade e quantidade do
material, por uma comissão designada pela autoridade competente, após decurso do prazo de recebimento
provisório, no prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo ainda a Administração rejeitar em todo ou parte
o fornecimento executado em desacordo com o exigido, de acordo com o art. 140 da Lei Federal nº
14.133/2021.

7.8. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente,
será lavrado Termo de Devolução, no qual consignaram as desconformidades, devendo os bens serem
recolhidos e substituídos.

7.9. A contratada terá prazo de até 10 (dez) dias antes da data do evento para providenciar a
substituição dos bens, contados a partir do recebimento do respectivo Termo de Devolução a ser emitido
pela Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços ou setor competente.

7.10. Todas as despesas decorrentes de substituição ou recolhimento de materiais deverão correr
às expensas da empresa licitante.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Conforme item 20 do Termo de Referência.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail der.sel.ro@gmail.com
e/ou telefone: (69) 3212-8602.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

Edital 14 (73288385)         SEI 0009.010177/2025-09 / pg. 8

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/der.sel.ro@gmail.com
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/(69)%203212-8602


fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima, poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;
9.10.2. ANEXO II - Quadro Comparativo; e
9.10.3. ANEXO III - SAMS;

 

Porto Velho/RO, 15 de junho de 2026.
 
 

Elaborado por:
FLÁVIA REZENDE QUEIROZ

Assessora Técnico  - DER/RO
 
 

Aprovado por:
VITÓRIA LORRANE SILVA LOBO CONDI

Gerente de Licitação - DER/RO
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Documento assinado eletronicamente por VITORIA LORRANE SILVA LOBO CONDI , Gerente,
em 16/06/2026, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Flávia Rezende Queiroz, Assessor(a), em 16/06/2026, às
10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 73288385 e o código CRC 2301ABC2.

Referência: Caso responda este Edital, indicar expressamente o Processo nº 0009.010177/2025-09 SEI nº 73288385
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Gerência de Licitação - DER-GEL   

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA IDENTIFICAÇÃO
1. Unidade Orçamentária: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -
DER/RO

2. Unidade Requisitante: Coordenadoria de Logística - CLOG/DER-RO

2. DA INTRODUÇÃO
2.1. O presente Termo de Referência fora elaborado com base no Estudo Técnico Preliminar 19
(71783239), nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como o Decreto Estadual n.
° 28.874 de 25 de janeiro de 2024, e ainda, demais legislações vigentes inerentes ao objeto em tela, assim
definindo o conjunto de elementos que nortearão o procedimento licitatório, conforme os princípios
listados no artigo 5º da Lei n.°14.133, de 2021.

3. DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
3.1. DO OBJETO: Aquisição de materiais de elétricos e outros necessários para a alteração do
Layout das instalações do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes/RO.

3.2. DAS QUANTITATIVO A SER CONTRATADO: O quantitativo do objeto a ser
contratado, conforme as especificações descritas abaixo:

GRUPO ÚNICO

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 212936 Parafuso auto brocante cabeça panela com fenda tipo
philips 4,2x16mm UND 1200

2 212973 Parafuso auto brocante flangeado com fenda tipo philips
4,0x45mm UND 480

3 249217 Bucha de nylon 6mm com aba UND 640

4 318772 Broca de aço rápido 3,5mm UND 10

5 242968 Broca de aço rápido 6mm UND 3

6 242969 Broca de aço rápido 8mm UND 3

7 288439 Broca para concreto SDS 6mm UND 2

8 288844 Serra manual aço rápido 24 dentes UND 3

9 602861 Ponteira Bits Ph2 Ponta Dupla Anti Torção 3 peças.
Tendo como referência a marca Makita ou similar UND 1

10 278990 Fita dupla face - 19mm x 20m
Tendo como referência a marca 3M ou similar UND 1
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11 213346
Tomada dupla de sobrepor. Número de Polos: 3 (2P+T),

Corrente Nominal 10A, Tensões (V): 110/130V e
220/240V

UND 2

12 226939 Fita Isolante 19mmx20m , preta UND 17

13 406002 Anilha - marcador para cabos (2,5mm² - 4mm²). Pacote
com 500 unidades UND 1

14 339003 Terminal tubular; 2,5mm², em preto. Pacote com 50
unidades UND 8

15 341934 Terminal pré-isolado tubular, para condutor de 35mm² UND 13

16 605397
Barra chata de cobre eletrolítico, 3/4' x 1/8' (19x3mm)

Capacidade mínima de 140A
Composição: mínimo de 99% cobre

METRO 4

17 605399
Barra chata de cobre eletrolítico, 3/8' x 1/4'
(9,52x6,35mm) Capacidade mínima de 63A

Composição: mínimo de 99% cobre
METRO 4

18 607767 Tubo quadrado de alumínio ou PVC 50x50x3000mm UND 45

19 247123 Canaleta 50x50x2000mm, com fita adesiva. Obs: cor que
contraste com o fundo adesivado UND 11

20 468558 Canaleta 50x20x2000mm, 2 ou 3 vias, com fita adesiva.
Obs: cor que contraste com o fundo adesivado UND 7

21 288966 Canaleta abaulada (de piso), 75x15x2000
Obs: cor que contraste com o fundo adesivado UND 1

22 360634
Interruptor Diferencial Residual - IDR, modelo DIN.

Corrente nominal 25A. Corrente de fuga 30mA
2 polos. ABNT (NBR IEC 60947-5)

UND 2

23 212936 Parafuso Philips (clipboard cabeça chata) 4.0x16mm -
Caixa com 100 unidades UND 1

24 323874
Kit serra copo bi-metal, para madeira e metal.

Conjunto: 3/4"; 7/8", 1-1/8, 1-1/4", 1-3/8", haste de 3/8",
adaptador

UND 1

                                                                                                                                                                                                                      

3.3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: O objeto da contratação será classificado como "Bens
Comuns", conforme a sua natureza e as características dos objetos, que envolvem a aquisição de
materiais de consumo, (elétricos e outros) para atender necessidades deste DER-RO.

3.4. DA GARANTIA DOS OBJETOS: O prazo de garantia dos objetos é aquele estabelecido
na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO QUANTITATIVO DO OBJETO
4.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de aquisição de materiais
de consumo, especialmente materiais elétricos e insumos complementares, destinados à execução de
adequações nas instalações físicas da sede do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes de Rondônia – DER/RO, com vistas à reorganização e atualização do layout dos ambientes
administrativos.

4.2. A demanda decorre da reestruturação dos espaços internos da unidade administrativa, em
razão das atuais necessidades institucionais, redistribuição de setores e adequação dos ambientes às
exigências operacionais e funcionais do órgão. Nesse contexto, a alteração do layout exige a utilização de
materiais específicos para execução de ajustes na infraestrutura elétrica, fixação de estruturas e instalação
de componentes essenciais ao pleno funcionamento dos ambientes.

4.3. O objeto contempla itens como cabos elétricos, canaletas, tomadas, interruptores, parafusos,
terminais e demais insumos correlatos, necessários à adequação de pontos elétricos, organização de
cabeamento e suporte às intervenções decorrentes da reorganização dos espaços. Tais adequações visam
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promover melhor aproveitamento das áreas disponíveis, além de proporcionar ambientes mais funcionais,
organizados e adequados às normas de ergonomia, conforto e segurança.

4.4. Os quantitativos foram definidos com base em levantamento técnico detalhado,
considerando o histórico de utilização em projetos similares, as necessidades de alteração de layout das
unidades administrativas, critérios ergonômicos, funcionais e estéticos, bem como a conformidade com a
Instrução Normativa nº 10/2023/SUGESP-ASS. Foram também observadas as plantas constantes nos IDs
69976488 e 69976549, assegurando a correta disposição dos itens no espaço físico.

4.5. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para viabilizar as intervenções estruturais,
garantindo condições adequadas de funcionamento das instalações, segurança no uso da infraestrutura
elétrica, melhor aproveitamento do espaço físico e melhoria das condições de trabalho dos servidores,
contribuindo para a eficiência das atividades administrativas e para o atendimento ao interesse público.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de consumo, especialmente
materiais elétricos e insumos correlatos, destinados à execução das adequações necessárias para a
alteração de layout das instalações administrativas da sede do Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes – DER/RO.

5.2. A aquisição contempla o fornecimento de itens indispensáveis à adequação da
infraestrutura elétrica e de suporte às novas configurações dos ambientes administrativos, tais como cabos
elétricos, canaletas, tomadas, interruptores, terminais, barras metálicas, parafusos, dispositivos de fixação
e demais componentes necessários à reorganização dos pontos de energia e à adequada distribuição da
rede elétrica.

5.3. Os materiais e quantitativos foram definidos com base em levantamento técnico realizado
nas dependências do órgão, considerando as condições atuais da edificação, as necessidades decorrentes
da reorganização dos ambientes e as especificações constantes na Relação de Materiais Atualizada
(0063978488), parte integrante do processo administrativo.

5.4. A solução abrange o fornecimento integral dos materiais necessários à execução das
intervenções, possibilitando a redistribuição de pontos de energia, organização do cabeamento e
adequação da infraestrutura elétrica às novas disposições de mobiliário e estações de trabalho.

5.5. Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, e atender integralmente às normas técnicas
vigentes, especialmente às normas da ABNT e demais exigências de certificação aplicáveis, garantindo
segurança, qualidade e desempenho. Não serão aceitos itens recondicionados, remanufaturados ou
provenientes de reaproveitamento.

5.6. O recebimento dos materiais ocorrerá em caráter provisório e definitivo, mediante
verificação da conformidade com as especificações estabelecidas, podendo a Administração rejeitar, no
todo ou em parte, os itens em desacordo com as exigências.

5.7. Após sua aplicação, os materiais passarão a integrar a infraestrutura predial do órgão,
contribuindo para a melhoria das condições de trabalho, organização dos espaços e suporte às atividades
administrativas. Durante sua vida útil, poderão demandar manutenção, a ser realizada conforme as rotinas
de manutenção predial.

5.8. Ao final da vida útil, eventuais substituições deverão observar os procedimentos
administrativos para descarte de materiais, em conformidade com as normas ambientais e boas práticas de
sustentabilidade.

5.9. Dessa forma, a contratação mostra-se adequada para atender à necessidade de
reorganização dos ambientes administrativos do DER/RO, promovendo melhor aproveitamento do espaço
físico e garantindo condições adequadas de funcionamento, em consonância com os princípios da
eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

6. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
6.1. Na presente contratação será utilizado da dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei Federal n. 14.133, de 2021. De acordo com o Quadro Comparativo de Preços ID
(71809530) , estima-se o valor máximo da contratação de R$ 17.021,85 (dezessete mil vinte e um reais e
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oitenta e cinco centavos), estando este dentro do limite de dispensa de licitação do inciso mencionado
e Decreto nº 12.343 de 30 de dezembro de 2024 que atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 14.133/21.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO
7.1. De acordo com o art. 40 da Lei nº 14.133/2021, a administração deve avaliar a viabilidade
do parcelamento do objeto, de modo a ampliar a competitividade e possibilitar a participação de um maior
número de fornecedores.

7.2. Após estudo da necessidade e das características técnicas do objeto, conclui-se que não há
viabilidade nem vantagem no parcelamento da contratação, pois se trata de bens divididos por grupos, com
itens específicos e indivisíveis, cuja funcionalidade depende da aquisição completa em um único item. A
divisão em partes não proporcionaria ganho econômico, tampouco ampliaria a competitividade.

7.3. Além disso, a contratação em item único está alinhada ao princípio da economicidade, pois
concentra a compra, evita fragmentações indevidas e previne o fracionamento ilícito de despesa,
garantindo a observância integral da legislação aplicável.

7.4. Por fim, ressalta-se que o parcelamento poderia gerar prejuízos à economicidade e à
execução contratual, além de contrariar as recomendações técnicas dos fornecedores especializados e as
melhores práticas para a atualização e manutenção da infraestrutura do DER.

8. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
E COOPERATIVAS
8.0.1. A vedação da participação de cooperativas e consórcios no processo de contratação direta é
respaldada por uma série de razões que visam preservar a integridade e a eficácia das contratações
públicas.

8.0.2. A participação direta de empresas garante que cada contratada assuma a totalidade das
responsabilidades pela execução do contrato. Isso não apenas facilita a fiscalização, mas também assegura
o cumprimento das obrigações contratuais, evitando a diluição de responsabilidades que é comum em
consórcios. A clareza na atribuição de responsabilidades é fundamental para assegurar que eventuais
falhas possam ser atribuídas diretamente ao responsável.

8.0.3. A inclusão de cooperativas e consórcios pode criar uma camada de complexidade que
obscurece a relação entre a administração pública e os prestadores de serviços, dificultando o controle e a
supervisão necessárias para garantir a legalidade e a conformidade dos contratos. Uma relação clara e
direta entre as partes é essencial para a boa governança, permitindo um acompanhamento mais eficaz das
obrigações contratuais.

8.0.4. A participação de cooperativas e consórcios pode não se alinhar com as exigências legais
que regem o processo licitatório, comprometendo a conformidade jurídica e a transparência do processo.
O cumprimento rigoroso das normas legais é essencial para a legitimidade das contratações públicas.

8.0.5. Embora consórcios possam parecer uma forma de aumentar a competitividade, na prática,
podem levar à formação de cartéis, restringindo a concorrência e resultando em preços inflacionados. A
vedação à participação de consórcios assegura um ambiente competitivo mais saudável, onde as empresas
atuam de forma independente e genuinamente competitiva.

8.0.6. A gestão de contratos com consórcios é inerentemente mais complexa e requer um maior
esforço administrativo por parte da administração pública. Essa complexidade pode gerar atrasos e
dificuldades na supervisão. A proibição de consórcios simplifica o gerenciamento, tornando a execução e
a supervisão dos contratos mais eficientes e diretas.

8.0.7. Empresas que participam individualmente em licitações tendem a estar mais comprometidas
com a qualidade e a eficiência dos serviços prestados, pois seu sucesso está diretamente atrelado ao
desempenho no contrato. Esse comprometimento é fundamental para garantir que os serviços atendam aos
padrões exigidos pela administração pública.

8.0.8. Essas justificativas ressaltam a importância de um processo licitatório claro e eficiente, que
assegure a adequada utilização dos recursos públicos e a entrega de serviços de qualidade à sociedade,
promovendo a confiança pública nas contratações governamentais.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
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9.1. Fica VEDADA a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa,
a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado e/ou obrigações inerentes, bem como a a fusão,
cisão ou incorporação. Tal vedação é uma medida necessária e prudente por várias razões fundamentais
que garantem a integridade, a eficiência e a transparência do processo contratual. Estas razões podem ser
detalhadas como segue:

9.1.1. A empresa contratada foi selecionada com base em critérios específicos de competência
técnica, capacidade operacional e histórico de desempenho. A subcontratação pode comprometer esses
critérios, uma vez que a empresa subcontratada pode não possuir o mesmo nível de qualificação e
expertise. Assim, a vedação assegura que o serviço ou produto final mantenha a qualidade esperada
conforme estabelecido no contrato inicial.

9.1.2. Ao proibir a subcontratação, garante-se que a empresa contratada mantenha a
responsabilidade direta e integral sobre a execução do contrato. Isso facilita a fiscalização e o controle por
parte do contratante, permitindo uma gestão mais eficaz e rápida resolução de problemas. A dispersão da
responsabilidade em diferentes entidades pode dificultar a identificação de falhas e a adoção de medidas
corretivas.

9.1.3. A subcontratação pode abrir brechas para práticas antiéticas, como superfaturamento e
conluios entre empresas. A vedação minimiza esses riscos, promovendo um ambiente de maior
transparência e honestidade nas relações contratuais. Ademais, a cessão ou transferência do objeto
contratual pode envolver interesses alheios aos objetivos do contrato original, colocando em risco a lisura
do processo licitatório.

9.1.4. A vedação assegura que o contrato se mantenha fiel às condições iniciais acordadas,
evitando alterações que possam gerar disputas jurídicas. A fusão, cisão ou incorporação da empresa
contratada pode resultar em mudanças significativas na estrutura e operação da empresa, criando
incertezas jurídicas e administrativas. A manutenção do contrato na sua forma original proporciona maior
segurança jurídica para ambas as partes envolvidas.

9.1.5. A execução direta do objeto contratual pela empresa selecionada evita atrasos e problemas
logísticos que podem surgir com a subcontratação. A coordenação entre várias empresas pode introduzir
complexidades desnecessárias e dificultar o cumprimento dos prazos estipulados, comprometendo a
eficiência operacional do contrato.

9.1.6. A vedação da subcontratação pode contribuir para um melhor controle dos custos, evitando
margens adicionais que seriam aplicadas pela empresa subcontratada. Dessa forma, os recursos financeiros
são utilizados de maneira mais eficiente, garantindo que o contratante obtenha o melhor retorno possível
sobre o investimento realizado.

9.1.7. A vedação à subcontratação, cessão, transferência, fusão, cisão ou incorporação tem como
finalidade resguardar os interesses da Administração Pública, assegurando a responsabilidade contratual, a
qualidade na execução do objeto, a transparência, a segurança jurídica, a eficiência operacional e o
adequado custo-benefício. Tais restrições são fundamentais para garantir que a execução contratual ocorra
conforme os parâmetros estabelecidos no instrumento convocatório e no contrato administrativo firmado,
em consonância com o disposto no art. 92, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP
10.1. Com base no valor estimado do presente processo, a contratação será preferencialmente
para microempresas e empresas de pequeno portes, conforme inciso IV, art. 49 da Lei Complementar n.º
123, de 2006.

11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data do recebimento da Nota de Empenho. Este prazo poderá ser dilatado em casos
excepcionais, mediante apresentação de justificativa, com concordância da Administração.

11.2. DO LOCAL DE ENTREGA:  O local de entrega do objeto será no Almoxarifado do
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes (DER), localizado no seguinte endereço:
Rua Antônio Lacerda, nº 4168, Bairro Industrial, em Porto Velho/RO - Horário de atendimento: das
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07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira.

11.3. As empresas participantes devem obrigatoriamente entregar os bens de acordo com as
características solicitadas no Termo de Referência.

11.4. FORMA DE RECEBIMENTO:  O recebimento ocorrerá da seguinte forma:

a) PROVISÓRIA, em até 10 (dez) dias, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico;

b) DEFINITIVA, em até 10 (dez) dias, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais.

11.4.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do material, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.

11.4.2. Os materiais/bens serão recebidos pelo Gestor do contrato, que terá, juntamente com o
Requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos
materiais entregues.

11.4.3. Caso sejam insatisfatórios os materiais, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o objeto em questão será
rejeitado, devendo ser entregue novamente em tempo hábil para que não prejudique o andamento das
atividades do órgão requisitante, quando se realizarão novamente as verificações constantes nos itens
referenciados, ficando suspenso o pagamento da nota fiscal/fatura, até a entrega correta, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste termo, em virtude do decorrente atraso de entrega que será verificado
para a hipótese.

11.4.4. Aceitos os materiais/bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento

11.4.5. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que
proceda a respectiva e imediata substituição, prazo no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, para que
se possa adequar o efetivamente entregue com aquele que efetivamente se pretende adquirir.

11.4.6. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se
contraditório à Ordem de Fornecimento e/ou distintos dos ofertados, ou qualquer outra coisa que estiver
em desacordo com o disposto no referido instrumento convocatório e seus anexos no prazo máximo de 03
(três) dias, conforme determina a lei.

11.4.7. Os itens a serem oferecidos pela contratada deverão estar em suas respectivas embalagens
originais, sem sinais de violação, dano físico ou adulteração; devem ser novos, assim como devem constar
na embalagem as especificações e demais informações de controle e registro (escritos em língua
portuguesa). Quando for o caso, deverão estar protegidos de agentes externos que possam alterar suas
formas e características específicas;

12. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
12.1. O valor estimado da presente contratação é de R$ 17.021,85 (dezessete mil vinte e um
reais e oitenta e cinco centavos), conforme estimado no Quadro Comparativo ( ​​​​​​​71809530).

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão pela seguinte dotação
orçamentária:

Programa de
Trabalho

Grupo de
Programação

Financeira
Fontes de Recurso Unidade

Gestora

Natureza
de

Despesa

26.122.1015.2087 330 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.899.0.00001 /
2.899.0.00001 / 1.720.0.00001 / 2.720.0.00001 11025 33.90.30

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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14.1. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: A medição para fins de pagamento será realizada com
base na análise de conformidade do bem entregue, conforme as quantidades e especificações previstas no
Termo de Referência, devidamente atestada por servidor designado pela Administração.

14.2. DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária e depósito
em conta bancária informada pela CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após habilitação
para pagamento, nos termos do art. 190 do Decreto Estadual n.º 28.874, de 2024, contados da prestação do
serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissão de
Recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições
determinadas pelos órgão fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções
normativas vigentes.

14.2.1. No caso de prestação de serviço ou fornecimento de bens, a retenção de imposto de
renda será na fonte, sendo destacado o imposto na nota fiscal, com a finalidade de viabilizar o
cumprimento da obrigação tributária pelo Estado de Rondônia e atenuar os casos de recusa por parte
do fornecedor e/ou dificuldade no procedimento de retenção.

14.2.2. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias e apresentadas à
Contratante para certificação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto a indicação do
número do contrato e da conta bancária da empresa.

14.2.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) deverão, ainda, estar acompanhada(s),
obrigatoriamente, das certidões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas.

14.2.3.1. No caso de não cumprimento da certidão de regularidade fiscal perante a
Fazenda Estadual, o contratado deverá ser instado a se manifestar sobre a possibilidade de
compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos deverão ser remetidos ao
órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria-Geral do
Estado em caso de débito inscrito em dívida ativa (§3º, art. 188 do Decreto Estadual n. 28.874,
de 2024.)

14.2.4. Em estrita observância à Instrução Normativa da SEFIN/RO e demais normas do
Estado de Rondônia, a retenção na fonte do Imposto de Renda (IRRF) sobre os pagamentos efetuados
pelo Contratante será realizada em conformidade com a legislação federal aplicável, tendo o Estado
de Rondônia a titularidade da respectiva receita. Fica a Contratada obrigada a informar no documento
fiscal o valor do IR, devendo ser observada a alíquota correspondente à natureza do bem fornecido ou
do serviço prestado, conforme as tabelas anexas à IN RFB nº 1.234/2012, aplicáveis ao Estado de
Rondônia.

I - As empresas optantes pelo Simples Nacional (Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP) ficam dispensadas da retenção do IRRF, conforme Instrução
Normativa RFB nº 765/2007, e do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza) pelo Contratante, desde que apresentem, no ato da assinatura do contrato e de
suas prorrogações, a declaração de que trata o Anexo II da IN nº 10/2025/SEFIN-COTES
ou suas alterações.

II - As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão, ainda, apresentar em
conjunto com a Nota Fiscal/Fatura, o comprovante do recolhimento mensal (Documento
de Arrecadação do Simples Nacional – DAS) referente ao período de apuração anterior,
como forma de comprovação de sua regularidade fiscal perante o regime tributário
diferenciado.

III - A falta da declaração de que trata o item 'I' ou do comprovante do item 'II'
sujeitará a Contratada à retenção do IRRF sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço, e a retenção do ISSQN se
aplicará, conforme a legislação municipal. A Contratada tem o dever de informar
imediatamente qualquer alteração em seu regime tributário.

14.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela Administração
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, à ser calculada entre a data
limite prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte
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fórmula:

EM = N x VP x I, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100) /365 I = ...............
TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA

14.4. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, àquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
ou apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha à ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras,
à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

14.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: O
fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA , na
modalidade DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 75, II da Lei Federal
n. 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO,
15.1.1. As propostas serão julgadas pelo MENOR PREÇO, apresentado ao GRUPO.
15.1.2. Na proposta de preços a ser apresentada, deverá constar:

a) A proposta de preços terá a validade 90 (noventa) dias;

b) O preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional, nele incluídas todas as
despesas com a confecção, impostos, taxas, seguro, frete e serviços, depreciação,
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venham ocorrer;

c) Conter os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas
decimais;

d) Preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente
Nacional; e

e) Indicar em sua Proposta de Preços - CNPJ e os Dados Bancários (Banco, Agência e
Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora
do certame. 

15.2. FORMA DE FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens será INTEGRAL, a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento emitido pela Coordenadoria.
15.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

15.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/, podendo
ser substituída por outro documento que comprove o atual enquadramento na condição
de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista a desburocratização e
simplificação da função administrativa do Estado;
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva, e devem comprovar compatibilidade entre o objeto
social/atividade comercial das empresas licitantes e o objeto do certame;

g) As empresas licitantes devem apresentar documento de identificação do (s) sócio (s)
(RG/CNH/outro).

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), conforme o caso;

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal.

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a ) Certidão Negativa de feitos sobre falência  – Lei n°. 11.101/05, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de
validade.

a.1) No caso de empresas que estejam em recuperação judicial, deverá ser apresentado
Plano de Recuperação Judicial já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, bem como atender
os demais requisitos listados neste tópico.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) igual
ou superiores a 1 (um);

b.1.1.) Para comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento
dos índices supramencionados, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ------------------------------------------------------------ igual ou superior a 1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Total
SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Circulante
LC = -------------------------- igual ou superior a 1

Passivo Circulante

 

b.2.) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa eletrônica deverão atender a
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

b.3.) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

b.4.) As exigências de qualificação econômico-financeira encartadas acima estão em
harmonia com o que prevê o art. 69 da Lei 14.133/21 sendo necessário, para garantir que a (s) vencedora
(as) detenha (am) condições econômicas para executar o futuro contrato.

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: No presente caso, considerando o disposto na
na Orientação Administrativa 16, publicada na Portaria nº 346 de 30 de julho de 2024, não será
solicitada a apresentação de atestados de capacidade técnica, uma vez que os itens que se
pretende adquirir são de natureza simples e comum.

15.3.5. OUTROS DOCUMENTOS
15.3.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa eletrônica.

15.3.5.2. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

15.3.5.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

15.3.5.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

15.3.5.5. Comprovação de inexistência de proibição de contratação através da Certidão negativa no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual
(CAGEFIMP).

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
16.1. Considerando o art. 95, inciso I e II da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, fica dispensada a
formalização do instrumento de contrato para a presente contratação, por se tratar de entrega imediata e
não resultar obrigações futuras. Para esta contratação, o instrumento será substituído pela Ordem de
Fornecimento. 

16.2. Não haverá prorrogação contratual, tendo em vista que o objeto será entregue de forma
integral, não sendo necessária a prorrogação.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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17.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

17.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

17.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

17.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

17.7. Cientificar a Procuradoria-Geral do Estado e Controladoria-Geral do Estado para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, conforme previsto no 2º,
do art. 184 do Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de janeiro de 2024.

17.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

17.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

17.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

17.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.12. Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada;

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

18.2. Comunicar a CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo
temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Instrumento
Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por força maior.

18.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

18.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

18.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

18.6. Deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

18.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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18.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

18.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

18.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

18.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

18.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

18.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

18.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

18.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

18.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

18.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

18.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

18.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

18.20. Realizar cadastro no sistema SEI, bem como manter suas informações atualizadas até o
término de suas obrigações.

19. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal n. 14.133, de 2021., e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

19.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

19.3. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

19.4. A fiscalização não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com os arts. 119 e 120 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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19.5. DA GESTÃO DO CONTRATO:  O gestor do contrato tem como função administrar o
contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao
controle individualizado de cada contrato, que cabe a ele seguir as funções expostas no art. 20 do Decreto
Estadual n.º 28.874/2024.

19.6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO : Será designado para a função de fiscal de
contrato servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado
para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do
contrato, cabendo-lhe, dentre outras atribuições inerentes às funções expostas no art. 22 do Decreto
Estadual n.º 28.874, de 2024.

19.7. Caberá ao fiscal técnico e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
substituto, as atividades listadas no art. 23 do Decreto Estadual n. 28.874, de 2024.

19.8. Caberá ao fiscal administrativo e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao
seu substituto, as atividades listadas no art. 24 do Decreto Estadual n. 28.874, de 2024.

19.9. Os relatórios elaborados pela fiscalização do contrato administrativo deverão abordar, no
que couber, o pontos elencados no art. 25 do Decreto Estadual n. 28.874, de 2024.

19.10. Caso a execução do contrato ocorra em setores distintos ou em unidades descentralizadas,
será designado fiscais setoriais nos locais, de modo que haja acompanhamento na execução nos aspectos
técnicos ou administrativos, conforme previsão do §1º, do art. 19 do Decreto Estadual n. 28.874, de 2024. 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Conforme o Art. 155 da Lei 14.133/21, a empresa participante ou o contratado será
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2. No caso de algumas das infrações listadas acima, serão aplicadas ao responsável as
seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto, o DER/RO poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à empresa contratada as seguintes sanções:
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20.3.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação, estabelecendo o prazo de 05
(cinco) dias úteis para que a empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas
mediante crivo da Administração;

20.3.2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do
contrato, por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efetivo adimplemento,
observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução parcial ou total
do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

20.3.2.1. A multa moratória será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da data
definida para o regular cumprimento da obrigação;

20.3.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre a parte inadimplida, por dia de
atraso na assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota
de Empenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução
total do contrato ou instrumento equivalente, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração;

20.3.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada em
assinar o instrumento contratual, em aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou em
receber a Ordem de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total do objeto não
prestado, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração;

20.3.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida, no caso de inexecução parcial,
sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO e/ou ao Estado de Rondônia
pela execução parcial do contrato;

20.3.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução
total, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO e/ou ao Estado de
Rondônia;

20.3.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa injustificada na
substituição de equipamentos ou serviço em desacordo com o contrato no prazo estabelecido neste Termo
de Referência;

20.3.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato,  por
dia de atraso na substituição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após
o qual será considerada a inexecução parcial do contrato, salvo em caso de justificativa aceita pela
administração;

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de
multa, sobre a parte inadimplida do contrato, conforme a tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA
(*)

01 Executar a entrega incompleta, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 02 0,4% por

dia

02 Recusar-se a executar as determinações feitas pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo
justificado; por ocorrência. 04 1,6% por

dia

03 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a
prestação do serviço contratado. 05 3,2% por

dia

04 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2% por
dia

05 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão corporal ou
consequências letais; por ocorrência. 06 4,0% por

dia

06 Inexecução parcial ou total do contrato. 10 10 %

Para os itens a seguir, deixar de:

07 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2% por
dia
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08 Iniciar a entrega nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos
estabelecidos por este Contrato; por item, por ocorrência. 02 0,2% por

dia

09 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa; 02 0,4% por
dia

10
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus anexos, mesmo que não

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

03 0,8% por
dia

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por
ocorrência. 03 0,8% por

dia
(*) Incide sobre a parte inadimplida.

20.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.2. poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem.

20.6. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos a que
fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

20.7. Aplicação de juros sobre o atraso no pagamento das multas, em casos em que não houver
saldo suficiente para glosa dos valores, devendo ser calculada após a decisão do Gestor Público.

20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Estadual de Fornecedores
Impedidos de Licitar (CAGEFIMP), e a caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais cominações legais.

20.9. A participante, adjudicatária ou contratada que cometer as infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, do artigo 155, da Lei nº 14.133, de 2021,
ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, conforme disposições dos § 4º e §5º o art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

20.10. No caso de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 20.2., a mesma
deverão ser precedidas de processo administrativo conforme diretrizes presentes no art. 186 do Decreto
Estadual n.º 28.874/2024.

21. DA PRESTAÇÃO E CONDIÇÕES DA GARANTIA CONTRATUAL
21.1. Não haverá exigência da garantia contratual na presente contratação.

22. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
22.0.1. As empresas participantes do certame deverão adotar os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental, no que couber, em razão do disposto na art. 5º IN MPOG nº 01/2010:

22.0.2. Os produtos comercializados devem ser constituídos no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

22.0.3. As licitantes devem observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

22.0.4. Os produtos comercializados devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

22.0.5. Os produtos comercializados não podem conter substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrictionof CertainHazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs).

23. DOS CASOS OMISSOS
23.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n. 14.133/21 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90, bem como demais
normas e princípios gerais dos contratos.

24. DO ACESSO AO SEI
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24.1. As empresas participantes deverão ter acesso ao sistema SEI, visto que o contrato com a
vencedora será assinado eletronicamente pelo seu representante legal devidamente cadastrado. Este
cadastro é destinado a pessoas físicas que estejam com PROCESSOS PARA ASSINATURA na
instituição.

24.2. O SEI disponibiliza cadastro para usuários externos, destinado para empresas/pessoas que
participam em processos administrativos junto ao Governo de Rondônia, independente de vinculação, para
fins de assinatura de contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos.

24.3. Para realizar o cadastro inicial, o solicitante deverá acessar o site http://sei.ro.gov.br e clicar
em “ainda não sou cadastrado”, preencher formulário com os dados pessoais e criar uma senha..

24.4. O sistema enviará para o e-mail cadastrado uma mensagem solicitando a confirmação do
cadastro.

Observação: O perfil de Usuário Externo não permite criação de processo e inclusão de
documentos. Sua função é exclusiva para fins de assinatura de documentos.

24.5. A contratada deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da SETIC. pelo e-
mail: cadastrosei@setic.ro.gov.br, ou fone: (69) 3212-9513 – Voip 9513.

25. DA INEXECUÇÃO E DAS RESCISÃO DOS CONTRATOS
25.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

25.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

25.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
Contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

25.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previsto no artigo 137 da Lei 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.

25.4.1. Na hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.

Termo de Referência 73161216         SEI 0009.010177/2025-09 / pg. 16

http://sei.ro.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20137.%20Constituir%25C3%25A3o%20motivos%20para%20extin%25C3%25A7%25C3%25A3o%20do%20contrato%252C%20a%20qual%20dever%25C3%25A1%20ser%20formalmente%20motivada%20nos%20autos%20do%20processo%252C%20assegurados%20o%20contradit%25C3%25B3rio%20e%20a%20ampla%20defesa%252C%20as%20seguintes%20situa%25C3%25A7%25C3%25B5es%253A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20138.%20A,conforme%20o%20caso.


25.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

25.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

25.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido.

25.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

25.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

25.5.3. Indenizações e multas.

25.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório Art.
131, caput da Lei nº 14.133, de 2021..

25.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigentes do órgão ou entidade
constante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até terceiro grau Art. 14, inciso IV da Lei nº 14.133, de 2021.

25.8. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim
como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará
direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento
realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva do acordo entre elas celebrado.

26.2. O contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

26.3. Fica estabelecido neste instrumento a vinculação ao edital da dispensa eletrônica ou ao
termo que a dispensou ou a inexigiu, e a proposta do licitante vencedor (Art. 92, II, Lei Nº 14.133/21).

26.4. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair
o direito à contratação (Art. 90, Lei Nº 14.133/21).

26.5. Implicará no cancelamento da Nota de Empenho, se a empresa não atender as solicitações
dentro dos prazos estipulados, bem como a entrega de produtos fora das especificações exigidas, e, caso
isto ocorra, poderá ser convocada a segunda empresa colocada no certame licitatório para efetuar a entrega
dos produtos, em iguais condições do primeiro colocado, e assim sucessivamente por ordem de
classificação, ou ainda procedendo a Administração ao cancelamento do certame, caso prejudicada a
finalidade pública da contratação quanto ao prazo e evolução mercadológica.

26.6. As empresas, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação
referente a presente contratação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem
em omissões. Omissões estas que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de
acréscimos dos preços propostos e que só em caso de não poderem ser corrigidas por apresentarem vícios
de ilegalidade ensejarão a rescisão do contrato.

26.7. Nenhuma modificação poderá ser feita no fornecimenti dos objetos e nas especificações
sem autorização expressa da comissão de fiscalização
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Documento assinado eletronicamente por José Júnior Pontes Neto , Assessor(a), em 12/06/2026, às
12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
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Documento assinado eletronicamente por Madson Pereira das Neves , Técnico, em 12/06/2026, às
12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Roberta Santiago Sobrinho , Coordenador(a), em
12/06/2026, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
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Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS , Diretor(a), em
15/06/2026, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 73161216 e o código CRC B9AA2805.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0009.010177/2025-09 SEI nº 73161216
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER
Seção de Montagem e Formalização de Processo - DER-SEMFOP   

QUADRO COMPARATIVO

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.

EMPRESA
1

EMPRESA
2

EMPRESA
3

EMPRESA
4

EMPRESA
5

EMPRESA
6 METODOLOGIA

DESVIO
PADRÃOVALOR

UNITÁRIO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

UNITÁRIO MÍNIMO MÉDIA MEDIANA

1

Parafuso auto
brocante cabeça

panela com fenda
tipo philips
4,2x16mm.

Conforme modelo
da imagem
ilustrativa.

UND 1200 R$ 0,22 R$ 0,25 R$ 0,26 R$ 0,30 R$ 0,32 R$ 0,45 R$ 0,22 R$ 0,30 R$ 0,28 0,02081666

2

Parafuso auto
brocante flangeado

com fenda tipo
philips 4,0x45mm.
Conforme modelo

da imagem
ilustrativa.

UND 480 R$ 0,48 R$ 0,55 R$ 0,50 R$ 0,49 R$ 0,60 R$ 0,75 R$ 0,48 R$ 0,56 R$ 0,53 0,036055513

3 Bucha de nylon
6mm com aba. UND 640 R$ 0,60 R$ 0,70 R$ 0,65 R$ 0,46 R$ 0,50 R$ 0,60 R$ 0,46 R$ 0,59 R$ 0,60 0,05

4 Broca de aço rápido
3,5mm. UND 10 R$ 3,00 R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 3,52 R$ 5,13 R$ 3,00 R$ 3,69 R$ 3,50 0,288675135

5 Broca de aço rápido
6mm UND 3 R$ 6,50 R$ 7,00 R$ 7,00 R$ 7,00 R$ 8,00 R$ 9,78 R$ 6,50 R$ 7,55 R$ 7,00 0,288675135

6 Broca de aço rápido
8mm UND 3 R$ 10,50 R$ 11,00 R$ 11,00 R$ 10,00 R$ 11,10 R$ 12,59 R$ 10,00 R$

11,03 R$ 11,00 0,288675135

7 Broca para concreto
SDS 6mm UND 2 R$ 19,00 R$ 19,75 R$ 19,30 R$ 18,26 R$ 20,00 R$ 23,96 R$ 18,26 R$

20,05 R$ 19,53 0,377491722

8 Serra manual aço
rápido 24 dentes. UND 3 R$ 4,80 R$ 5,50 R$ 5,50 R$ 5,08 R$ 6,00 R$ 7,59 R$ 4,80 R$ 5,75 R$ 5,50 0,404145188

9

Ponteira Bits Ph2
Ponta Dupla Anti
Torção 3 peças.

Tendo como
referência a marca
Makita ou similar.

UND 1 R$ 21,11 R$ 22,00 R$ 23,00 R$ 22,35 R$ 32,20 R$ 45,00 R$ 21,11 R$
27,61 R$ 22,68 0,945533359

10

Fita dupla face -
19mm x 20m.
Tendo como

referência a marca
3M ou similar.

UND 1 R$ 100,00 R$ 107,00 R$ 120,00 R$ 94,90 R$ 110,00 R$ 112,86 R$ 94,90 R$
107,46 R$ 108,50 10,14889157

11

Tomada dupla de
sobrepor. Número

de Polos: 3 (2P+T),
Corrente Nominal
10A, Tensões (V):

110/130V e
220/240V.

UND 2 R$ 14,60 R$ 15,30 R$ 16,50 R$ 13,95 R$ 15,17 R$ 15,99 R$ 13,95 R$
15,25 R$ 15,24 0,960902354

12 Fita Isolante
19mmx20m , preta. UND 17 R$ 6,00 R$ 7,50 R$ 7,50 R$ 6,56 R$ 6,99 R$ 7,70 R$ 6,00 R$ 7,04 R$ 7,25 0,866025404

13

Anilha - marcador
para cabos (2,5mm²

- 4mm²). Pacote
com 500 unidades.

UND 1 R$ 240,00 R$ 245,00 R$ 250,00 R$ 246,00 R$ 283,78 R$ 318,00 R$
240,00

R$
263,80 R$ 248,00 5

14

Terminal tubular;
2,5mm², em preto.

Pacote com 50
unidades

UND 8 R$ 7,00 R$ 7,75 R$ 7,50 R$ 6,00 R$ 7,00 R$ 12,00 R$ 6,00 R$ 7,88 R$ 7,25 0,381881308

15
Terminal pré-

isolado tubular, para
condutor de 35mm²

UND 13 R$ 4,50 R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 4,95 R$ 5,85 R$ 9,00 R$ 4,50 R$ 5,72 R$ 5,00 0,288675135

16

Barra chata de cobre
eletrolítico, 3/4' x
1/8' (19x3mm).

Capacidade mínima
de 140A.

Composição:
mínimo de 99%

cobre.

UND 4 R$ 230,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 292,50 R$ 299,00 R$
230,00

R$
256,92 R$ 240,00 5,773502692
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17

Barra chata de cobre
eletrolítico, 3/8' x

1/4' (9,52x6,35mm).
Capacidade mínima

de 63A.
Composição:

mínimo de 99%
cobre.

UND 4 R$ 370,00 R$ 380,00 R$ 380,00 R$ 281,10 R$ 292,00 R$ 356,66 R$
281,10

R$
343,29 R$ 363,33 5,773502692

18
Tubo quadrado de
alumínio ou PVC
50x50x3000mm

UND 45 R$ 220,00 R$ 235,00 R$ 225,00 R$ 190,00 R$ 227,00 R$ 310,74 R$
190,00

R$
234,62 R$ 226,00 7,637626158

19

Canaleta
50x50x2000mm,
com fita adesiva.

Obs: cor que
contraste com o

fundo adesivado.

UND 11 R$ 110,00 R$ 115,00 R$ 120,00 R$ 90,00 R$ 108,00 R$ 112,00 R$ 90,00 R$
109,17 R$ 111,00 5

20

Canaleta
50x20x2000mm, 2
ou 3 vias, com fita
adesiva. Obs: cor

que contraste com o
fundo adesivado.

UND 7 R$ 34,00 R$ 36,00 R$ 35,00 R$ 31,80 R$ 33,00 R$ 47,00 R$ 31,80 R$
36,13 R$ 34,50 1

21

Canaleta abaulada
(de piso),

75x15x2000
Obs: cor que

contraste com o
fundo adesivado.

UND 1 R$ 202,00 R$ 206,00 R$ 210,00 R$ 155,87 R$ 197,00 R$ 220,00 R$
155,87

R$
198,48 R$ 204,00 4

22

Interruptor
Diferencial Residual
- IDR, modelo DIN.

Corrente nominal
25A. Corrente de

fuga 30mA.
2 polos. ABNT

(NBR IEC 60947-
5).

UND 2 R$ 165,00 R$ 170,00 R$ 168,00 R$ 165,00 R$ 171,29 R$ 179,00 R$
165,00

R$
169,72 R$ 169,00 2,516611478

23

Parafuso Philips
(clipboard cabeça

chata) 4.0x16mm -
Caixa com 100

unidades.

UND 1 R$ 14,50 R$ 15,75 R$ 14,90 R$ 14,58 R$ 19,00 R$ 23,00 R$ 14,50 R$
16,96 R$ 15,33 0,638357267

24

Kit serra copo bi-
metal, para madeira

e metal.
Conjunto: 3/4";

7/8", 1-1/8, 1-1/4",
1-3/8", haste de
3/8", adaptador.

UND 1 R$ 192,00 R$ 195,00 R$ 210,00 R$ 193,58 R$ 231,40 R$ 247,67 R$
192,00

R$
211,61 R$ 202,50 9,643650761

 
 

COTAÇÕES:
EMPRESA 1 (72933312)

EMPRESA 2 ( ​​​​​​​72933384)

EMPRESA 3 ( ​​​​​​​72933509 ​​​​​​​)
EMPRESA 4 (72508697)

EMPRESA 5 (72508697)

EMPRESA 6 (72508697)

 

METODOLOGIA APLICADA:
Os cálculos foram realizados por parâmetro "MÉDIA".

Porto Velho, 21 de maio de 2026.

 

 

JOSÉ JÚNIOR PONTES NETO
Assessor - DER/RO

 

MICHELLE ROBERTA SANTIAGO
Coordenadora de Logística - DER/RO

Documento assinado eletronicamente por José Júnior Pontes Neto , Assessor(a), em 03/06/2026, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Roberta Santiago Sobrinho , Coordenador(a), em 03/06/2026, às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 71809530 e o código CRC 7E917D9D.

Referência: Caso responda este(a) Quadro Comparativo, indicar expressamente o Processo nº 0009.010177/2025-09 SEI nº 71809530
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Gerência de Licitação - DER-GEL   

SAMS

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES — DER/RO

Órgão Requisitante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES —
DER/RO 
Fontes de Recurso: 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 / 1.720.0.00001 / 2.720.0.00001
Programa Atividade: 26.122.1015.2087
Elemento Despesas: 33.90.30

Exposição de Motivo: Aquisição de materiais de elétricos e outros necessários para a alteração do Layout das
instalações do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes/RO.

ITEM MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01
Parafuso auto brocante cabeça
panela com fenda tipo philips
4,2x16mm

UND 1200   

02 Parafuso auto brocante flangeado
com fenda tipo philips 4,0x45mm UND 480   

03 Bucha de nylon 6mm com aba UND 640   

04 Broca de aço rápido 3,5mm UND 10   

05 Broca de aço rápido 6mm UND 3   

06 Broca de aço rápido 8mm UND 3   

07 Broca para concreto SDS 6mm UND 2   

08 Serra manual aço rápido 24 dentes UND 3   

09
Ponteira Bits Ph2 Ponta Dupla Anti
Torção 3 peças. Tendo como
referência a marca Makita ou similar

UND 1   

10
Fita dupla face - 19mm x 20m
Tendo como referência a marca 3M
ou similar

UND 1   

11

Tomada dupla de sobrepor. Número
de Polos: 3 (2P+T), Corrente
Nominal 10A, Tensões (V):
110/130V e 220/240V

UND 2   

12 Fita Isolante 19mmx20m , preta. UND 17   
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13
Anilha - marcador para cabos
(2,5mm² - 4mm²). Pacote com 500
unidades.

UND 1   

14 Terminal tubular; 2,5mm², em preto.
Pacote com 50 unidades UND 8   

15 Terminal pré-isolado tubular, para
condutor de 35mm² UND 13   

16

Barra chata de cobre eletrolítico,
3/4' x 1/8' (19x3mm). Capacidade
mínima de 140A.
Composição: mínimo de 99% cobre.

METRO 4   

17

Barra chata de cobre eletrolítico,
3/8' x 1/4' (9,52x6,35mm).
Capacidade mínima de 63A.
Composição: mínimo de 99% cobre.

METRO 4   

18 Tubo quadrado de alumínio ou PVC
50x50x3000mm UND 45   

19
Canaleta 50x50x2000mm, com fita
adesiva. Obs: cor que contraste com
o fundo adesivado.

UND 11   

20
Canaleta 50x20x2000mm, 2 ou 3
vias, com fita adesiva. Obs: cor que
contraste com o fundo adesivado.

UND 7   

21

Canaleta abaulada (de piso),
75x15x2000
Obs: cor que contraste com o fundo
adesivado.

UND 1   

22

Interruptor Diferencial Residual -
IDR, modelo DIN. Corrente nominal
25A. Corrente de fuga 30mA.
2 polos. ABNT (NBR IEC 60947-5)

UND 2   

23
Parafuso Philips (clipboard cabeça
chata) 4.0x16mm - Caixa com 100
unidades

UND 1   

24

Kit serra copo bi-metal, para
madeira e metal.
Conjunto: 3/4"; 7/8", 1-1/8, 1-1/4",
1-3/8", haste de 3/8", adaptador

UND 1   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

Carimbo do CNPJ/CPF-
ME:

 

 

Local:
 
 

Responsável pela cotação
da Empresa:
 
 

Valor Total da Proposta:
 
 

Data:
 Fone: Validade Proposta: 90 (noventa) dias 

Banco:
Agência:
C/C:

Assinatura:
 
 

Prazo de Entrega:
 

 
 

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor-Geral do DER/RO
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Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS , Diretor(a), em
26/03/2026, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 70469881 e o código CRC 3E6E56F5.

Referência: Caso responda este(a) SAMS, indicar expressamente o Processo nº 0009.010177/2025-09 SEI nº 70469881

SAMS 70469881         SEI 0009.010177/2025-09 / pg. 3

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Edital 14 (73288385)
	Termo de Referência 73161216
	Quadro Comparativo 71809530
	SAMS 70469881

